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RELAÇÃO DE ALUNOS COM DOCUMENTAÇÃO FALTANTE DA 1ª ETAPA DO EDITAL Nº 35/2021

DO AUXÍLIO PERMANÊNCIA E DO MORADIA DO PERÍODO LETIVO DE 2022

A documentação deverá ser encaminhada para o e-mail auxilio.estudantil@farroupilha.ifrs.edu.br no prazo estabelecido no cronograma do

edital nº 35/2021. Não serão aceitos documentos fora do prazo previsto no edital.

MATRÍCULA DO/A
ESTUDANTE

DOCUMENTAÇÃO FALTANTE

2021000721 ● Carteira de trabalho do estudante conforme edital;
● Declaração de autônomo do estudante constando a renda estimada;
● Declaração de autônoma da mãe do estudante constando a renda estimada;
● Declarar se algum membro da família recebe aposentadoria ou auxílio doença;
● Apresentar declaração de recebimento de bolsa IFRS com período de realização;
● Declaração de Imposto de Renda e do recibo de entrega ou declaração de isenção de Declaração Anual de

Imposto de Renda de Pessoa Física (Anexo C) dos maiores de 16 anos;

2020310167 ● Apresentar a documentação que comprove a realidade de grupo familiar informada no formulário conforme
Anexo A do edital.
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2019309350 ● Cópia da página nº 7 da carteira de trabalho do irmão do estudante;
● Comprovante de endereço (declaração do titular);
● Declaração de isenção de Declaração Anual de Imposto de Renda de Pessoa Física (Anexo C) dos maiores de 16

anos.

2019317933 ● Cópia da página nº 7 da carteira de trabalho do estudante;
● Comprovante de endereço (declaração do titular);
● Declaração de isenção de Declaração Anual de Imposto de Renda de Pessoa Física (Anexo C) dos maiores de 16

anos.

2020310229 ● Carteira de trabalho da estudante conforme edital;
● Declaração de isenção de Declaração Anual de Imposto de Renda de Pessoa Física (Anexo C) dos maiores de 16

anos.

2021500451 ● Apresentar extratos bancários dos 3 últimos meses da estudante;
● Apresentar declaração de IR e recibo de entrega  do esposo da estudante;

2021500237 ● Apresentar extratos bancários dos 3 últimos meses do estudante;
● Apresentar declaração de IR e recibo de entrega do estudante;

2020306843 ● Comprovante de residência;
● Contracheques de agosto e outubro de 2021 da mãe da estudante;
● Contracheques de agosto e outubro de 2021 do padrasto do estudante;
● Declaração de isenção de Declaração Anual de Imposto de Renda de Pessoa Física (Anexo C) dos maiores de 16

mailto:gabinete@farroupilha.ifrs.edu.br


Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul - Campus Farroupilha

Gabinete da Direção-geral
Avenida São Vicente, 785 – Cinquentenário – Farroupilha/RS – CEP 95.174-274

Telefone: (54) 3260.2400 – www.ifrs.edu.br/farroupilha – E-mail: gabinete@farroupilha.ifrs.edu.br

anos;
● Comprovante ou extrato de recebimento de pensão alimentícia.

5210429 ● Apresentar extratos bancários dos 3 últimos meses da avó da estudante;
● Apresentar declaração da avó de que não recebe aposentadoria ou apresentar o comprovante de recebimento;
● Apresentar extratos bancários dos 3 últimos meses da estudante, na conta referida em contracheque;
● Comprovante recebimento de aposentadoria do avô.

2020310819 ● Declaração do responsável do estudante  de que não recebe pensão alimentícia;
● Declaração do padrasto do estudante de que não exerce nenhuma atividade remunerada;
● Apresentar os 3 últimos extratos bancários do padrasto do estudante;
● Declaração de IR e recibo de entrega ou Declaração de isenção de Declaração Anual de Imposto de Renda de

Pessoa Física (Anexo C) dos maiores de 16 anos.

2019306368 ● Informar membros da família autônomos e apresentar declarações constando o valor de renda aproximada;
● Declaração de isenção de Declaração Anual de Imposto de Renda de Pessoa Física (Anexo C) dos maiores de 16

anos;
● Extratos bancários dos últimos 3 meses dos membros da família.

2021301144 ● Carta de apresentação que descreva a realidade familiar, conforme exemplificado no edital;
● Cópia da página nº 16 da carteira de trabalho da mãe do estudante;
● Declaração de isenção de Declaração Anual de Imposto de Renda de Pessoa Física (Anexo C) da mãe do

estudante;
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2021300503 ● Apresentar declaração da responsável de que a estudante e sua irmã não recebem pensão alimentícia;
● Se a estudante residir com os avós apresentar documentação conforme edital ou justificar o comprovante de

endereço no nome dos mesmos;
● Apresentar os 3 últimos extratos bancários da mãe da estudante;
● Declaração da mãe da estudante especificando o valor recebido como autônoma.

2020305828 ● Páginas do contrato de trabalho do pai do estudante;
● Carteira de trabalho conforme edital do estudante;
● Extratos bancários dos últimos 3 meses do grupo familiar;

2021301028 ● Declaração de residência conforme titular do comprovante informando que o estudante reside no referido
endereço;

● Carteira de trabalho do estudante ou declaração de que não possua este documento- Anexo B;
● Apresentar declaração da responsável de que o estudante não recebe pensão alimentícia;
● Apresentar 3 últimos extratos bancários da mãe do estudante;
● Declaração de isenção de Declaração Anual de Imposto de Renda de Pessoa Física (Anexo C) dos maiores de 16

anos.

2019306303 ● Declaração de isenção de Declaração Anual de Imposto de Renda de Pessoa Física (Anexo C) da mãe da
estudante;

● Extratos bancários dos últimos 3 meses da mãe da estudante e da estudante;

2019306223 ● Cópias das páginas da Carteira de Trabalho da mãe da estudante conforme o edital;
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2020310748 ● Declaração de isenção de Declaração Anual de Imposto de Renda de Pessoa Física (Anexo C) dos maiores de 16
anos;

2020307063 ● Apresentar comprovante de residência legível; Apresentar contra cheque da mãe do estudante do mês de
agosto de 2021;

● Declaração da responsável de que a estudante não recebe pensão;

2021301162 ● Apresentar documentação dos irmãos que residem com o estudante;
● Carteira de trabalho da mãe do estudante;
● Cópia da página dos dois últimos contratos de trabalho;
● Contracheques da mãe do estudante dos meses de agosto, setembro e outubro de 2021.

2021301135 ● Cópia da página de identificação da carteira de trabalho da mãe da estudante;
● Contracheques dos meses de agosto, setembro e outubro de 2021 do pai da estudante;
● Contracheques meses agosto e outubro de 2021 da mãe da estudante;
● Declaração de isenção de Declaração Anual de Imposto de Renda de Pessoa Física (Anexo C) da estudante.

2020305800 ● Declaração de Imposto de Renda e do recibo de entrega ou declaração de isenção de Declaração Anual de
Imposto de Renda de Pessoa Física (Anexo C) de todos maiores de 16 anos;

● Contracheques da mãe da estudante dos meses de agosto, setembro e outubro de 2021;
● Comprovante ou extrato de recebimento de pensão alimentícia.

2021000650 ● Declaração de residência constando o nome da estudante;
● Apresentar contrato legível de estágio e conforme solicitado no edital;
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● Cópia da página dos dois últimos contratos de trabalho do pai da estudante; Cópia da página seguinte ao
último contrato de trabalho, em branco;

● Contracheques da mãe da estudante dos meses agosto, setembro e outubro de 2021;
● Declaração de isenção de Declaração Anual de Imposto de Renda de Pessoa Física (Anexo C) dos maiores de 16

anos.

5180206 ● Declaração de Imposto de Renda e do recibo de entrega ou declaração de isenção de Declaração Anual de
Imposto de Renda de Pessoa Física (Anexo C) dos maiores de 16 anos;

● Extratos bancários dos últimos 3 meses da mãe do estudante e do pai do estudante;
● Documento da carteira de trabalho digital do estudante com os dados pessoais e os dois últimos contratos de

trabalho.

2019309136 ● Declaração de Imposto de Renda e do recibo de entrega ou declaração de isenção de Declaração Anual de
Imposto de Renda de Pessoa Física (Anexo C) dos maiores de 16 anos.

5210438 ● Apresentar a documentação que comprove a realidade de grupo familiar informada no formulário conforme
Anexo A do edital.

2021000703 ● Declaração de isenção de Declaração Anual de Imposto de Renda de Pessoa Física (Anexo C) dos maiores de 16
anos.

5170282 ● Extrato de pagamento ou negativa de pagamento do INSS da mãe do estudante;
● Declaração de Imposto de Renda e Recibo de entrega de pessoa jurídica;
● Documento de identidade dos pais do estudante;
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● Cópia da carteira de trabalho do último contrato de trabalho e página seguinte do pai do estudante;

2020307466 ● Documento de extrato de pagamentos do seguro-desemprego da mãe do estudante.

2020005590 ● Apresentar a documentação que comprove a realidade de grupo familiar informada no formulário conforme
Anexo A do edital.

2020005545 ● Apresentar a documentação que comprove a realidade de grupo familiar informada no formulário conforme
Anexo A do edital.

2021300942 ● Declaração da responsável de que a estudante não recebe pensão;
● Declaração de isenção de Declaração Anual de Imposto de Renda de Pessoa Física (Anexo C) dos maiores de 16

anos;
● Declaração da mãe da estudante especificando o valor recebido como autônoma.

2021304155 ● Apresentar a documentação que comprove a realidade de grupo familiar informada no formulário conforme
Anexo A do edital.

2021300853 ● Documento de Identidade e CPF da mãe da estudante;
● Páginas carteira de trabalho da mãe da estudante conforme anexo A;
● Declaração de Imposto de Renda e do recibo de entrega ou declaração de isenção de Declaração Anual de

Imposto de Renda de Pessoa Física (Anexo C) dos maiores de 16 anos;
● Documentos para a solicitação do auxílio moradia conforme o Anexo A;
● Declaração do responsável que a estudante não recebe pensão alimentícia.
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2021300989 ● Declaração da mãe da estudante especificando o valor recebido como autônoma;
● Extratos bancários dos 3 últimos meses da mãe da estudante;
● Cópia da página seguinte ao último contrato de trabalho, em branco, da mãe da estudante;
● Contracheque meses de agosto e outubro 2021 do pai da estudante;
● Declaração de Imposto de Renda e do recibo de entrega ou declaração de isenção de Declaração Anual de

Imposto de Renda de Pessoa Física (Anexo C) dos maiores de 16 anos.

2020002955 ● Contracheques de agosto, setembro e outubro da estudante;
● Extratos bancários dos últimos 3 meses do companheiro da estudante;
● Declaração de autônomo do companheiro da estudante constando a renda estimada;
● Declaração de Imposto de Renda e do recibo de entrega ou declaração de isenção de Declaração Anual de

Imposto de Renda de Pessoa Física (Anexo C)dos maiores de 16 anos;

5170102 ● Comprovante de residência atualizado e conforme previsto em edital;
● Documentos para solicitação de auxílio moradia conforme edital (contrato);
● Declaração de isenção de Declaração Anual de Imposto de Renda de Pessoa Física (Anexo C).

2021005094 ● Apresentar a documentação que comprove a realidade de grupo familiar informada no formulário conforme
Anexo A do edital.

2020306772 ● Declaração de isenção de Declaração Anual de Imposto de Renda de Pessoa Física (Anexo C) do estudante;
● Carteira de trabalho do estudante conforme edital;
● Último comprovante ou extrato de benefício de pagamento de aposentadoria da mãe do estudante;
● Carteira de trabalho da mãe do estudante conforme edital;
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● Declaração como autônoma da mãe do estudante;
● Declaração do responsável que o estudante não recebe pensão.

2021005100 ● Apresentar a documentação que comprove a realidade de grupo familiar informada no formulário conforme
Anexo A do edital.

2021000697 ● Cópias da carteira de trabalho da estudante conforme edital;
● Contracheques de agosto, setembro e outubro da estudante;
● Declaração de IR e recibo de entrega ou Declaração de isenção de Declaração Anual de Imposto de Renda de

Pessoa Física (Anexo C) da estudante.

2020307090 ● Último extrato de pagamento de aposentadoria do pai e da mãe do estudante;
● Declaração de IR e recibo de entrega ou Declaração de isenção de Declaração Anual de Imposto de Renda de

Pessoa Física (Anexo C) assinado pelos declarantes.

2020305891 ● Declaração da responsável de que a estudante não recebe pensão;
● Declaração de isenção de Declaração Anual de Imposto de Renda de Pessoa Física (Anexo C) dos maiores de 16

anos;
● Declaração da mãe da estudante especificando o valor recebido como autônoma.

2021000570 ● Contracheques legíveis da estudante dos meses agosto, setembro e outubro de 2021;
● Apresentar documentação conforme edital, do companheiro da estudante;
● Declaração de IR e recibo de entrega ou Declaração de isenção de Declaração Anual de Imposto de Renda de

Pessoa Física (Anexo C) dos maiores de 16 anos;
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● Especificar o valor e o familiar que recebe benefício do INSS.

5170092 ● Contrato de estágio conforme solicitado no edital.

2021303532 ● Apresentar os contracheques dos meses agosto, setembro e outubro de 2021 dos dois empregos da mãe da
estudante;

● Cópia da carteira de trabalho da estudante e de sua irmã, conforme solicitado no edital;
● Declaração de IR e recibo de entrega do pai da estudante;
● Declaração de isenção de Declaração Anual de Imposto de Renda de Pessoa Física (Anexo C) dos maiores de 16

anos;
● Contrato de estágio completo da irmã da estudante;
● Documento de identidade e CPF da irmã da estudante.

2020310130 ● Declaração de isenção de Declaração Anual de Imposto de Renda de Pessoa Física (Anexo C) da estudante e de
sua mãe;

● Nova carta de apresentação da estudante como solicitado no edital;
● Apresentar extratos bancários completos de todas as contas e dos 3 últimos meses, do pai e da mãe da

estudante;
● Demonstrativo do INSS com descrição do benefício recebido pelo pai da estudante.

5210466 ● Apresentar documentação que comprove a realidade de grupo familiar informada no formulário conforme
Anexo A do edital;

2020307724 ● Apresentar a documentação que comprove a realidade de grupo familiar informada no formulário conforme
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Anexo A do edital;
● Nova carta de apresentação da estudante como solicitado no edital;

5220280 ● Extrato digital de seguro desemprego com identificação;
● Declaração de isenção de Declaração Anual de Imposto de Renda de Pessoa Física (Anexo C) da estudante;

2021300906 ● Apresentar a documentação que comprove a realidade de grupo familiar informada no formulário conforme
Anexo A do edital;

5220272 ● Carteira de trabalho da avó da estudante conforme edital;
● Comprovante/extratos de renda do grupo familiar conforme edital;
● Declaração de IR e recibo de entrega ou Declaração de isenção de Declaração Anual de Imposto de Renda de

Pessoa Física (Anexo C) dos maiores de 16 anos.

2021002815 ● Apresentar a documentação que comprove a realidade de grupo familiar informada no formulário conforme
Anexo A do edital.

● Declaração de recebimento ou negativa de recebimento de pensão da filha da estudante;

Farroupilha, 10 de dezembro de 2021.

Assistência Estudantil

IFRS - Campus Farroupilha
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